RESOLUÇÃO MD 04/2022

Estabelece as datas e locais que ocorrerão as sessões itinerantes da 2ª Sessão Legislativa da 16ª Legislatura.

	A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Luiz Alves/SC, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 35, inciso IV, alínea “a” do Regimento Interno e na Resolução n.º 05/2018, que institui as Sessões Itinerantes na Câmara Municipal de Luiz Alves/SC, RESOLVE:

Art. 1º. Fica determinada a realização de seis sessões itinerantes durante a 2ª Sessão Legislativa da 16ª Legislatura.

Art. 2º. As sessões itinerantes acontecerão nas seguintes datas e localidades:
I – 09/05/2022, no bairro Vila do Salto;
II – 13/06/2022, no bairro Braço Joaquim;
III – 11/07/2022, no bairro Rio do Peixe;
IV – 08/08/2022, no bairro Canoas;
V – 12/09/2022, no bairro Braço Elza;
VI – 10/10/2022, no bairro Alto Máximo.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta do orçamento vigente da Câmara Municipal.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
	Luiz Alves/SC, 02 de maio de 2022.
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